
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3009, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Águas de Lindóia. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Caruso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  6367/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 3009, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à 

liberação de recursos para área da saúde no Município de Águas de Lindóia. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador 

Eduardo Rezende Zucato e faz-se necessário para a construção de instalações 

para abrigar a Secretaria Municipal de Saúde, haja vista tem uma importante 

atribuição de planejar, desenvolver, orientar, coordenar e executar a política de 

saúde da cidade, compreendendo tanto o cuidado ambulatorial quanto o 

hospitalar; é de sua responsabilidade também planejar, desenvolver e executar 

as ações de vigilância sanitária e epidemiológica. 

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para 

as devidas medidas necessárias. 

 
Sala das Sessões, em 1º/9/2017 

 

a) Jorge Caruso 

 

 

 


